
DIÁRIO OFICIAL 
Estado te São Paulo (Eaiados Unidos do Brasil) 

A N O L X X I — N . ° 1 8 7 — DOMINGO, 2 0 Í>E AGOSTO DE 1961 

dotação bastante pa ra fazer frente às despesas decorrentes desta sua nova a t i ­
v idade . 

X I I I 
Os casos omissos no presente serão resolvidos de comum acordo entre 

as partes, ouvida sempre a C a i x a Econômica, quando envolva aspecto f i n a n ­
ce iro . 

D E C R E T O N . 38.930, D E 19 D E A G O S T O D E 1961 

Aprova novas taxas p a r a v igorarem n a C o m p a n h i a P a u ­
l i s t a de Estradas de Fer ro no serviço de entrega de volumes 
a domicílio 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 
A r t i g o l .o — F i c a m aprovadas, n a fo lha que com este ba ixa , r u b r i ­

cada pelo Secretário de Estado dos Negócios da Viação e Obras Públicas, novas 
taxas para entrega de volumes despachados a domicílio, nas l i nhas da C o m p a ­
n h i a Pau l i s t a de Estradas de Ferro , em substituição às atuais aí vigentes. 

Ar t i go 2.0 — ís te decreto entrrá em vigor na data de sua publicação. 
A r t i g o 3.0 — Kevogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 19 de agosto de 1961 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 

Franc i sco de P a u l a Machado de Campos 
Pub l i cado n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 19 de agosto de 1961. 
João de Sique ira Campos 
D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

F O L H A A Q U E S E R E F E R E O D E C R E T O N . 38.930. D E IP H T 5 A G O S T O D E 1301 

Taxas para entregas de volumes a doni,.cilio 

Expedições com o peso de: 
CrS 

Até 100 quilos, por despacho 6^.00 
De 101 a 150 quilos, por despacho 70.00 
de 151 a 200 quilos, por despacho 80.C/0 
D e 201 em diante, por 10 quilos ou fração 4,€0 

Encomendas volumosas, tais como: 
motocicletas, bic ic letas^ máquinas de costura q rando 

engradadas, brinquedos, rádios, televisores, geladeiras, 
varas de pescar, bambus inteiriços, instrumentos de 
música e louça sanitária, somente em andar térreo, 
por 10 quilos ou fração 5 00 

e com o mínimo de CrS 30,00 por despacho 
Observações: A entrega será feita apenas dentro dos l imi tes das c i ­

dades que executam o serviço de entrega a domicílio. 
Entende-se por l imi tes das cidades, o perímetro urbano vigente e 

eatipulado pelas Pre fe i turas . 
(Peso máximo — 200 quilos por volume; 

D E C R E T O N . 38 931, D E 19 D E A G O S T O D E 1861 

P L A N O D E AÇÃO — Dispõe sobre aber tura de crédito es­
pec ia l de CrS 600.000.000,00, dest inado a atender despesas com 
a execução do P l ano de Ação, nos termos da L e i n . 5.444, de 17 
de novembro de 1959 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O . G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 
A r t i go l .o — De conformidade com o art igo 6.o e seus parágrafos, d a 

L e i n . 5.444, de 17 de novembro de 1959, f i ca aberto, na Secretar ia da Fazenda , à 
Secre tar ia d a Educação, u m crédito especial de C r$ 600.000.000,00 (seiscentos m i ­
lhões de cruzeiros) , com vigência até 31 de dezembro de 1962, para atender des­
pesas com invest imentos a serem real izados n a C idade Universitária, através do 
F u n d o da C idade Universitária A r m a n d o de Sal les O l i v e i ra , compreendidas no 
P l a n o de Ação — Setor I — L e t r a A — Educação, C u l t u r a e Pesquisa . 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto c om os 
recursos provenientes do produto de operações de crédito que a Secre tar ia d a F a -
Z : i i d a f ica autor i zada a real iyar elevado de 0,56% (cinqüenta e seis centésimos por­
cento) . o l im i t e f ixado no art igo 18 da L e i n . 2.958, de 21 de jane i ro de 1955. 

Ar t i go 2.o — Este decreto entrará emr vigor na da ta de sua publicação. 
Ar t i go 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 19 de agosto de 1961. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Gastão Eduardo de Bueno V i d i g a l 

Pub l i cado na -Diretor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 19 de agosto de 1961. 

João de S ique i ra Campos 
D i re to r G e r a l . Subst i tuto 

D E C R E T O N . 38.932. D E 19 D E A G O S T O D E 1861 

P L A N O D E AÇÃO — Dispõe sobre abertura de crédito es­
pecia l de CrS 412.OCO.000 00, destinado a atender despesas com 
a execução do P l ano de Ação, nos termos da L e i n . 5.444, de 17 
de novembro de 1859 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O . G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
A r t i go l .o — De conformidade com o art igo 6.o e seus parágrafos da 

L e i n . 5.444, de 17 de novembro de 1959, f ica aberto, na Secre tar ia da Fazenda , à 
Secretar ia da Viação, um crédito especial de CrS 412.000.000.00 (quatrocentos e 
doze milhões de cruzeiros) , com vigência até 31 de dezembro de 1962, destinado a 
suplementar recursos do P lano de Obras e Aquisições da Es t rada de Fe r r o So ro -
cabana, compreendido no P i a n o de Ação — Setor I I — L e t r a F — Fer rov ias . 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com os 
recursos provenientes do produto de operações de crédito que a Secretar ia d a 
Fazenda f i ca autor izada a real izar, elevado de 0,39% ( t r in ta e nove centésimos por 
r.pnto) o l imi te f ixado no art igo 18 da L e i n . 2.958. de 21 de jane iro de 1955. 

Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data d e sua publicação. 
Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. -
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 19 de agosto de 1961, 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Gastão Eduardo de Bueno V i d i g a l 

Pub l i cado n a D i r e to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
; Governo, aos 19 de agosto de 1961. 

João de S ique i ra Campos 
D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 38.933, D E 19 D E A G O S T O D E 1961 

Dispõe sobre reloiação de cargus 

C A R L O S A L B E R T O A. "DE C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atritauiçõss, e nos termos do 
a r j g o 197, da C . L . F . , 

D e c r e t a : 

Ar t i g o l .o — F i c a m relotados, nos termos do art igo l .o da L e i n . 
5 595, de 9 de abr i l de 1960, e L e i 6.051, de 3 de fevereiro de 1961, em v i r tude 
de escolha em concurso, do acordo com o Decreto n . 24.384. de 4 de março 
do 1955, os oargos de Diretor . Q E - P P - I I , Referência ' " 5 3 " , dos estabelecimentos 
ad iante indicados, providos pelos srs. 

M i g u e l Bucco Neto. da Esco la N o r m a l e Ginásio Es tadua l " D r . 
L u i z Zachar i as de L i m a " , de Monte A l t o , para o Ginásio Es tadua l de G u a r i b a ; 

M a r i a Ca ro l i na de Cas t ro e S i l v a , do Ginásio Es tadua l " P e d r o 
Brandão dos R e i s " , de José Bonifácio, p a r a o Ginásio Es tadua l de V i n h e d o : 

Arduíno L u i z D a l P i a n , do Ginásio E s t a d u a l de V e r a Cruz , pa ra o 
Ginásio Es tadua l de Marília; 

M a r i a Va ladez Andrade V o n Schmid t , do Ginásio Es t adua l de Poá. 
p a r a o Ginásio Es tadua l do Brás, n a C a p i t a l ; 

José Augusto D ias , do Colégio Es t adua l e Esco la N o r m a l " B e n e ­
dito G e b a r a " , de D u a r t i n a , para o Ginásio E s t a d u a l " C a r l o s M a x i m i l i a n o P e ­
r e i r a dos S a n t o s " ( V i l a M a d a l e n a ) , n a C a p i t a l ; 

Ge ra ldo L i m a , do Ginásio E s t a d u a l " P r o f . F ranc i s co Roswe l l F r e i r a " , 
da Cap i t a l , . . pa ra o Ginásio E s t a d u a l " P r o f . E n i o V o s s " , (B rook l in Pau l i s t a ) , 
n a C a p i t a l ; 

Uberto Fasce t t i , do Ginásio Es t adua l de Capão Bon i t o , para o G i ­
násio Es t adua l de Cerque i ra César, na C a p i t a l ; 

M a r i a Aimê A lencar , do Ginásio Es t adua l " G o v e r n a d o r Jânio Q u a ­
dros ' ' de I taporanga. pa ra o Ginásio E s t a d u a l " A l c i d e s da Costa V i d i g a l " ( J a r -
d.Vn Pau l i s t a ) , da C a p i t a l ; 

M a r i a Aparec ida L i m a M a r t i n s , do Ginásio Es tadua l " P r o f . Emília 
P a i v a M e i r a " ( I taquera), n a C a p i t a l , pa ra o Ginásio Eítadual " P a d r e M a ­
noel de P a i v a " ( V i l a N o v a Conceição), também n a C a p i t a l ; 

Mário P i res , do Ginásio Es t adua l " P r o f . P a u l a S a n t o s " , de Sa l to 
pa ra o Ginásio Es tadua l de V a l i n h o s ; 

A n n a M a r i a F igueiredo, do Colégio Es t adua l de Olímpia, para O 
Ginásio Es t adua l de V i l a Arens, cm Jundiaí; 

M a r i a Apa rec ida Camargo , da Esco la N o r m a l e Ginásio Es tadua l 
de Ibirá, p a r a o Ginásio Es t adua l "José L i n s do R e g o " (Butaniã), na C a p i t a l ; 

He l l y de Campos Me i g s, do Ginásio Es tadua l de Itajobí, para o 
Ginásio Es t adua l de Sumaré; 

Bened i to P i res de A lme ida , do Ginásio Es t adua l " D r M"'<?:u3l P r i an t e 
C a l d e r a r o " , de B e r n a r d i n o de Ormpos , para o Ginásio Es tadua l " V i r g i l i a R o ­
drigues Alves de Carva lho P i n t o " (Caxinguí). n a C a p i t a l ; 

L a i r P i ed ra Guanaes . do Ginásio Es tadua l " M M . D . C . " , da C a ­
p i t a l , pa ra o Ginásio Es tadua l "José Cândido de S o u z a " . (Sumaré), também 
na C a p i t a l ; 

D a i l de Cerque i ra A l v i m , da Esco la N o r m a l e Ginásio Es tadua l de 
Suzano, p a r a o Ginásio Es t adua l " C o n s e l h e i r o R u i B a r b o s a " (Tremctiibé), 
n a C a p i t a l ; 

Loyde Amália F a u s t i n i . do Colégio Es tadua l " D . José de Car ra rgo 
B a r r e s " , de Inda ia tuba , para o Ginásio Es tadua l " M i n i s t r o Costa M a n s o " 
( I ta im) , na C a p i t a l ; 

F ranc i s co Aloé, do Colégio Es t adua l " P r o f . Américo de M o u r a " , 
da Cap i ta l , pa ra o Ginásio Es tadua l " B r i g a d e i r o Gavião P c i x o i o " (Perus) , 
também n a C a p i t a l ; 

M a r i a Aparec ida Andrade Fer raz , do Ginásio Es tadua l " P a d r e 
G . r a l d o Lourenço", de Agua i , pa ra o Ginásio Es tadua l de Monte Mór; 

L u c y Cardoso Fe rnandes Re i , do Ginásio Es tadua l " C e l . João de 
Souza C a m p o s " , de Crav inhos , p a r a o Ginásio Es tadua l " M . M . D . C " , n a 
C a p i t a l ; 

A l o y s i a Amparo , do Ginásio E s t a d u a l " G a b r i e l Mon t e i r o da S i l v a " , 
de Quatá, p a r a o Ginásio Es t adua l " P r o f . Car l os Augus to de C a m a r g o " , de P i e ­
dade ; 

Ovídio Mar t ine z , do Ginásio Es t adua l de S a n t a Iznbel. para o Giná­
sio E s t a d u a l " P r o f . Guálter d a S i l v a " tbacomã). n a C a p i t e i ; 

D a r c y P i m e n t e l , do Ginásio Es tadua l "Hig ienípoi is" . em C a t a n d u ­
va, p a r a o Ginásio Es tadua l de A g u a Rasa . n a Cap i t a ) ; 

Mário L e a n d r o do Ginásio Es t adua l de S a n t a n a do Parnaíba. p a r a 
o Ginásio E s t a d u a l " D r . Felício L a u r i t o " , em Ribeirão P i r e s ; 

Célia Rodr igues Pere i ra , do Ginásio Es tadua l cie fnbot nga, p a r a o 
Ginásio E s t a d u a l " P r o f . M a n n a C i n t r a " (Consolação), na C a p i t a l ; 

M a r i a The re za Gomes de O l i v e i r a , da Esco la N o r m a l e Ginásio E s ­
tadua l de B a r r a B o n i t a , p a r a o Ginásio Es tadua l " P r o f . Emília P a i v a M e i r a " 
( I taquera) , n a C a p i t a l ; 

N i l c e de C a r v a l h o Amazonas do Ginásio Es tadua l d.p Po les t ina , p a r a 
o Ginásio E s t a d u a l " P r o f . Eur i co F i g u e i r e d o " (Jaçanã), na C o o i t a l ; 

Zeilá Apparee ida Mennocch i . do Ginásio Es tadua l de Jalos. para o 
Ginásio Es tadua l J a i m e Cortesão" (Ca rand i ru ) , n a C a p i t a l ; 

M a r i a Apparee ida T a m a s o G a r c i a , do Ginásio E r t adua l de P i r a ca i a , 
p a r a o Ginásio Es t adua l do I m i r i m , n a C a p i t a l ; 

Bea t r i z M a c h a d o Sayeg F re i r e do Ginásio Es tadua l de Urupês, p a r a 
o Colégio E s t a d u a l " P r o f . Américo de M o u r a " , n a C a p i t a l ; 

Homero Paes Fe rnandes S i l v a , do Ginásio Es tadua l " S i l a s Gedeão 
C o u t i n h o " , de Pres idente Bernardes , pa ra o Ginásio Es tadua l d» Pirapòzinho; 

João de O l i v e i r a Bueno F i l ho , do Ginásio Es t adua l de Pon ta l , pa ra o 
Ginásio Es t adua l " L u i z M a r t i n i " , em M o g i Guaçu; 

Assode Antônio, do Ginásio Es t adua l de Nhandeara . para o Ginásio 
E s t a d u a l "Higienópolis", em C a t a n d u v a ; 

P a u l o Celso de F r e i t r s . do Ginásio Es t adua l "Tônico Barão", de 
Gene ra l Salgado, p a r a o Ginásio Es tadua l " D o m José de Camargo B a r r o s " , em 
I n d a i a t u b a ; 

Gláucia M a r i a de S o u ^ i P in t o , do Ginásio Es tadua l " D r . José V i ­
cente M a c h a d o N e t t o " , de Pedregulho, p a r a o Ginásio Es tadua l dc V i l a A r i c a n -
duva, n a C a p i t a l ; 

Ivone P r a n d i . do Ginásio Es t adua l de F o l o n i , para o Ginásio E s ­
tadua l de V i l a I zo l ina Mazze i , na C a n i t a l ; 

M a r i a dos Anjos Gomes F e r r e i r a C i n t r a , do Giná=io E ~ t ? d " a l " P r o f . 
Eduardo Ve lho F i l h o " , de P i r a t i n i n g a , p a r a o Ginásio Es tadua l " E e l a V i s t a " , 
em B a u r u ; 

L y b i a de Ma tos B runo , do Ginásio Es tadua l " O f v i ^ n o Soares ds 
A l b u q u e r q u e " , de Pedro de Toledo, pa ra o Ginásio Es tadua l de V i l a Pa lme i r a , 
n a C a p i t a l ; 

M a r t h a M a r i a S a n f A n n a Costa, do Ginásio E<:?"^ ,u' , ' " B e n e d i t o F a ­
gundes M a r q u e s " , de F r a n c o da Rocha , p a r a o Ginásio Es tadua l " P r o f . José 
Marques d a C r u z " ( V i l a Formosa ) , n i C n o i t a l ; 

M a r i a Aparec ida Santo-ém. do Ginásio E-tadi-rd " A'ey"n.dre F l e ­
m i n g " , de V a r g e m G r a n d e do S u l , pa ra o Ginásio Es tadua l de Casa Verde 
A l t a , n a C a p i t a l ; 

T h e r e z i n h a do M e r i n o Jesus A l m e i d a L i m a M " " ! n d*) 3 ' M s i o E s t a ­
dua l " W a s h i n g t o n L u i z " , de Por to Fe r r e i ra , pa ra o Ginás :o " - . tud i ia l " P r o f . 
Marcílio Gonçalves F e r r e i r a M e n d e s " ( V i l a Carrão), na C i r o U a l ; 

P a u l i t a Vasconcelos, da E*co 'a Norma) e Ginásio 'E-t"d- 'a- l "João B a ­
t i s t a R i b e i r o " , de Agudos, para o Ginásio Es tadua l de V i l a S n n t a M a r i a , n a 
Cap i t a ) ; 

D i n o r a h R a m o s (sr. ) , do Ginásio Es tadua l , , S " V P " i n - > M o r e i r a B a r ­
b o z a " , de Cachoe i r a Pau l i s t a , para o Ginásio Es tadua l d? P i r a " * : a ; 

A r a l d o A l exandre de A ' m e i d a Souza, do Ginásio FstprJn^I "A l f e r e s 
Mário Pedro V e r c e l l i n o " , de Bo i tuva , pa.ra o Ginásio Es tadua l de Vo t o ran t im , 
em Sorocaba . 

A r t i go 2.o — Serão expedidos pelo D i r e t o r Go ra i do Secre tar ia de 
Estado dos Negócios da Educação, títulos referente ao presmt» r 'e:roto 

Ar t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor na data da sua p u ­
blicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pa.ulo, em 19 d " acosto de 1961. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Luc i ano Vásconcellos de Ca r va lho 

Pub l i cado n a D i re to r ia G e r a i da Secretar ia de Eito.do d cs Negócios 
do Governo, aos 19 de agosto de 1961 

João de S ique i ra Campos 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

T>ECRETO N . 38.934, D E 18 D E A G O S T O D E 1SS1 

R E T I F I C A Ç Ã O 

P L A N O D E AÇÃO — Dispõe sobre abertura de crédito 
especial de Cr$ 150.OCO.000.CO, destinado a a:cuder despesas 
com a execução do P l ano de Ação, nos termas da Le i n . . . 
5.444, de 17 de novembro de 1959 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O . G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Dec re ta : 
A r t i go l.o — De conformidade com o art igo 6 o e s e s parágrafos 

d a L e i n . 5.444, de 17 de novembro de 1959, f i ca aberto, na Soor - i i r i a da F a ­
zenda, à Secre tar ia da Segurança Pública u m crédito especial ae C r $ 
150.000.000,00 (cento e c inquenta milhões de cruzeiros) , com vi ôiicia até 31 
de dezembro de 1962. para atender despesas com obras d " C~d ; i a s e Delega.-
cias previstas n o P l ano de Ação, Setor I — L e t r a B — Ju :c : ?a e Segurança 
Pública. 

Parágrafo único — O valor do presente créd ;to será coborto c om 
cs recursos provenientes do produto de operações de crédito que , a -Secretaria 
da F a z e n d a f ica autor i zada a rea l izar , elevado de 0,14% ('quatorze cent'ésimoa 
por cento) , o l im i t e f ixado no art igo 18 d a L e i n . 2.958, de 21 de jane i ro 
de 1955. 

Ar t i go 2.0 — Este decreto entrará em vigor na data de sua p u ­
blicação. 

Ar t i go 3 o — Revogam-se as disposições e m contrário. ' ' 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , 18 d? acosto de 1951. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Gastão Eduardo de Bueno V i d i g a l 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo , acs 18 de agosto de 1961. 

João de S ique i ra Campos 
D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to 

PÁGINA 

http://150.OCO.000.CO

